
  
REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO N°  2025

(DO SR. CABO GILBERTO SILVA)

Convite ao Ministro da Previdência Social
para  prestar  esclarecimentos  sobre  as
investigações  relacionadas  aos  empréstimos
consignados no INSS, que registraram 35mil
reclamações em 2023, somando-se mais de R$
90 bilhões.

Senhor Presidente:

Convite ao Ministro da Previdência Social, nos termos do Regimento Interno da Câmara

dos  Deputados,  requeiro  o  comparecimento  do  Ministro  para  comparecer  à  Comissão  de

Previdência,  Assistência  Social,  Infância,  Adolescência  e  Família,  a  fim  de  prestar

esclarecimentos  sobre  as  investigações  em  curso  no  qual  apontam  fraude  em  empréstimos

consignados concedidos a beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), que, apenas

em 2023, geraram 35 mil reclamações e envolveram um montante de R$ 90 bilhões.

JUSTIFICAÇÃO

A concessão de empréstimos consignados a aposentados e pensionistas do INSS tem se

revelado  uma  prática  de  grande  impacto  social  e  econômico,  especialmente  considerando  a

vulnerabilidade financeira de grande parte dos beneficiários. Em 2023, foram registradas 35 mil

reclamações relacionadas a irregularidades nessa modalidade de crédito,  envolvendo um volume

financeiro de R$ 90 bilhões.

As investigações  em andamento apontam para possíveis  práticas  abusivas por parte  de

instituições financeiras, incluindo a oferta de crédito sem consentimento expresso dos beneficiários,

taxas  de  juros  exorbitantes  e  falta  de  transparência  nas  condições  contratuais.  Tais  práticas

comprometem a segurança financeira dos aposentados e pensionistas, muitos dos quais dependem

exclusivamente  dos  benefícios  previdenciários  para  sua  subsistência.  É  imprescindível  que  o

Ministro  da  Previdência  Social  esclareça  as  ações  que  estão  sendo  tomadas  para  coibir  essas

irregularidades e proteger os direitos dos beneficiários.
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Além disso, a convocação do Ministro se justifica pela necessidade de avaliar a eficácia

das medidas regulatórias implementadas pelo INSS e pelo governo federal para supervisionar as

operações  de  crédito  consignado.  A  ausência  de  controles  robustos  pode  agravar  a  situação,

expondo  os  beneficiários  a  situações  de  endividamento  insustentável.  Este  requerimento  busca

garantir que as políticas públicas voltadas para o setor previdenciário estejam alinhadas com os

princípios de proteção social e justiça econômica.

A transparência na gestão dos recursos e políticas do INSS é um dever do poder público e

uma  expectativa  legítima  da  sociedade.  A  convocação  do  Ministro  da  Previdência  Social

proporcionará a esta  Casa Legislativa  e à população brasileira  informações  detalhadas  sobre os

avanços nas investigações, as responsabilidades das partes envolvidas e as estratégias para mitigar

os  impactos  negativos  dos  empréstimos  consignados.  Trata-se de uma medida  essencial  para o

exercício do controle parlamentar e para a defesa dos interesses dos cidadãos.

Por  fim,  a  gravidade  do  tema e  seu  impacto  direto  na  vida  de  milhões  de  brasileiros

reforçam a urgência deste requerimento de convocação. A presença do Ministro nesta Comissão

permitirá  um  debate  qualificado,  com  vistas  a  promover  soluções  efetivas  para  os  problemas

identificados  e  restabelecer  a  confiança  da  sociedade  nas  instituições  previdenciárias.  Assim,

contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento.

Sala de Sessões, em de             de 2025

Cabo Gilberto Silva

Deputado Federal

PL/PB
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